
M. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  
CÓPIA 

X* 589, 

"Autoriza, abertura de créd.i.to  suplementar". 

0.?evo d 7:unioíT,10 de Santa Rita do Sapucai, por 

sou e 	esentan 	decretou e eu, em seu nome, sancione a seguinte 
lei 

Art. lfi - Fica o Poder xecutivo Municipal autertzad 
a abrir, no corrente exercício'  a dotação 8-87-4 t. Para a construção- d 
Estádio Municipal o crédito suplementar da importfacia de CFC300.000, 
(trezentos mil cruzeir( ), á vista de recurso financeiro cio e'rereScic. 

Art.2.9 - Revogadas as disposi2ões em contrário, en-
trara esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Mando, portanto, a todos a quea c conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram c façam cumprir tão inteira 
mente como nela se contém.- 

Regitre-s 	- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do 8anucaí, 30 de outubro áe 1.963. 

N.fvxNrk ,vv,  - 	• .  N/L—c,  c. 
Antenor Pinto de A peida Filho 

Prefeito Municipal 

* 

eiuo Amorico uoque a 

Dir. Dep. Administ eao 
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